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PODER EXECUTIVO 
DECRETOS 

DECRETO N? 32.353, DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar ao orçamento da 
Secretaria dos Transportes, para 
repasse ao Departamento Aeroviário 
do Estado de São Paulo — DAESP, 
visando ao atendimento de Despesas de 
Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, v 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos Transportes, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos, a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal.n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterado o orçamento do Departa
mento Aeroviário do Estado de São Paulo — DAESP, me
diante a suplementação de CrS 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de cruzeiros), observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, a dis
criminação constante das tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II do § 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 
de março de 1964, em decorrência do disposto no artigo 
primeiro. 

Artigo 5? — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 °, do Decreto n ? 31 • 108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
Sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 
Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 
Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de setembro de 1990. 

SUPLEMENTAÇÃO I C R U Z E I R O S 

16 SECRETARIA » 0 5 TRANSPORTES 
10.40 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

4.3.1.1 A U X Í L I O S PARA DESPESAS DE CAPITAL 

SUB-T0TAL 

T O 7 A L . . . . 

CORRENTE CAPITAL 

3 9 9 . « « 0 . 0 9 9 , 9 0 

T O T A I S . . . 3 9 9 . » 9 0 . 0 9 9 , 0 9 

16.56 D E P T 0 . A E R O V I Á R I O DO ESTADO DE S P . - DAESP ' 

4.1.1.9 OBRAS E I N S T A L A Ç Õ E S 

SUG-T0TAL 

PROJETOS 
PROJETOS DO DAESP 

16 .B7 .523 .7 . 177 

Seção I 
Esta edição de 88 páginas c o n t é m os atos normativos e de interesse geral. 

Secretarias 

Secretarias do Governo 6 
Economia e Planejamento . . . 6 
Justiça 7 
Irabalho e Promoção Social . 8 
Segurança Pública 9 
Fazenda 10 
Agricultura e Abastecimento . 13 
Educação 14 
Saúde 25 
Energia e Saneamento 30 
Iransportes 31 
Administração 32 
Cultura 32 
Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento E c o n ô m i c o . . 32 
Esportes e TÀirismo 32 
Habitação e 
Desenvolvimento Urbano. . . 33 

Meio Ambiente 33 

Defesa do Consumidor 33 

Universidade de S ã o Paulo. . . 35 
Universidade 
Estadual de Campinas 36 
Universidade Estadual Paulista 38 

Ministério Públ ico 38 
Tribunal de Contas 39 
Editais.. •. 42 
Concursos 44 
Assembléia Legislativa 71 
Diário dos Municípios 75 
Boletim Federal 78 

Ministérios e Órgãos Federais 88 

TABELA 2 - SUPLEMENTAÇÃO • VALORES EM CRUZEIROS 

14 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

A0MINISTRACA0 INDIRETA 

1&.5A D E P T O . A E R O V I Á R I O DO ESTADO DE S P . - DAESP 

T O T A L 3 0 « . • • « . 0 0 0 . » » 

3A. QUOTA 300.090.090.00 

TABELA 3 - SUPLEMENTAÇÃO WALORES_EM_CWUZEI*OS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUS-PROGRAMA A N Í V E L OE ELEMENTO 

ORGAO I A . S á - D E P T O . A E R O V I Á R I O DO ESTADO DE S P . - DAESP 

CATEGORIA ECONÔMICA E S P E C I F I C A Ç Ã O 
- — T O T A L 5 U B P R O G R A H A S • 

IA .87.523 

4 . 1 . 1 . 9 OBRAS E I N S T A L A Ç Õ E S 
399.999.999.99 399.999.999.99 

T O T A I S 
399.999.999.99 399.999.999,99 

DECRETO N? 32.354, DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, para repasse 
ao Departamento de Edifícios e Obras 
Públicas — DOP, visando ao 
atendimento de Despesas com Pessoal 
e Reflexos 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989 e Lei n? 6.835, de 26 de abril de 
1990;, . 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

318.680.763,00 (Trezentos e dezoito milhões, seiscentos 
e oitenta mil, setecentos e sessenta e três cruzeiros), su
plementar ao orçamento da Secretaria da Habitação e De
senvolvimento Urbano, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do Pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — Cr$ 85.326.774,00 (Oitenta e cinco milhões, tre
zentos e vinte e seis mil, setecentos e setenta e quatro cru
zeiros), nos termos do Parágrafo Único, do artigo 6?, da 
Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989, e 

II — CrS 233.353.989,00 (Duzentos e trinta e três mi
lhões, trezentos e cinquenta e três mil, novecentos e oi
tenta e nove cruzeiros), nos termos da Lei n? 6.835, de 
26 de abril de 1990. 

Artigo 3 ° — Fica alterado o orçamento do Departa
mento de Edifícios e Obras Públicas — DOP, mediante 
a suplementação de CrS 318.680.763,00 (Trezentos e de
zoito milhões, seiscentos e oitenta mil, setecentos e ses
senta e três cruzeiros), observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, a dis
criminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5 ° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 do Decreto n ? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de setembro de 1990. 
SUPLEMENTAÇÃO V A L O » E S EM CRUZEIROS 

2 5 . 4 « 

3.2.1.1 

ATIVIDADES 
ATIVIDADES DO DOP 

•3 .97 .921.8 .193 

SECRET.DA H A B I T A Ç Ã O E DESENV.URBANO 
ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL . 

T O T A L . 

CORRENTE ' 

3 1 8 . 6 8 « . 7 6 3 . « « 
T O T A I S . 3 1 B . 6 B t . 7 6 3 . » « 

318. 68* . 7 6 3 . » 

3 1 8 . 6 8 « . 7 6 3 . « * 

3 1 B . Ó B « . 7 6 3 , « « 

TOTAL 

3 1 & . 6 8 9 . 7 & 3 . « « 

3 1 8 . 6 8 * . 7 6 3 . • • 

25.53 D E P T O . E D I F Í C I O S E OBRAS PUBLICAS-DOP 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 
3 .1 .1 .3 O B R I G A Ç Õ E S PATRONAIS 
3.2.5.1 INATIVOS 
3 .2 .5 .3 r.ALARIO-FAMILIA 
3 . 2 . 8 . « Ü O N T R I B . P / F O R M . P A T R 1 M . S E R V . P U B L I C O - P A S L P 

SU8-T0TAL 
T. C r „ L 

ATIVIDADES CORRENTE 
A D M I N I S T R A Ç Ã O E MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA 
_ — 3 1 8 . 6 8 « . 7 6 J , « « • 3 . « 7 . « 2 1 . 2 . 2 1 * 

. T O T A I S 3 1 8 . 6 8 « . 7 6 3 , 9 « 

293-555.962, • • 
27.131.851, 
85 .326 .774 . • • 

4 V A . 2 2 8 . « « ) 
2.25Y.940.00 

3 1 8 . 6 8 « . 7 6 3 . « « 

3 1 0 . 6 8 « . 7 6 3 . 0 « 

TO f AL 

3 1 B . A B « . 7 6 3 , « « 

3 1 B . 6 8 « . 7 6 3 . 9 « 

SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZE ISOS 

25 SECRET.DA H A B I T A Ç Ã O E OESFNV.URBANO 
ADMINISIRACAO INDIRETA 

' 25.55 O E P T O . E D I F Í C I O S E OBRAS PUBL1CAS-DOP 

T O T A L 3 1 8 - 6 8 « . 7 6 3 , « * 

3A. BUO1 A 3 1 8 . 6 8 « . 7 A 3 . • • 

TABELA 3 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES FM CRUZEIROS 

GOVERNO' DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB —PROGRAMA A N Í V E L DE ELEMENTO 

ORGAO 25.55 - DEPTO.EOIT1CI0S E OBRAS PUBLICAS-DOP 

CATEGORIA ECONÔMICA E3PECIFICACA0 
T O T A L S U B P R O G R A M A S : 

« 3 . 9 7 . 0 2 1 

3 .1 .1.1 
2 » 3 . 5 5 5 . 9 6 2 , » « 

3 .1 .1 .3 
2 7 . 1 3 1 . B 5 1 . « « 

3 .2 .5 .1 
8 5 . 3 2 6 . 7 7 4 , 9 « 

3 . 2 . 5 . 3 
4 * 6 . 2 2 8 . « 0 

3 . 2 . 8 . « 
2 . 2 5 9 . 9 4 8 . « « 

PESSOAL CIVIL 
2 0 3 . 5 5 5 . 9 6 2 . « 9 

O B R I G A Ç Õ E S PATRONAIS 
2 7 . 1 3 1 - B 5 1 . 9 « 

INATIVOS 
B5.326-774.90 

SALARIQ-FAMILIA 
406.228.90 

C0NTRIB.P/FORM.PATRIM.SERV.PUBLICO-PASEP 
2.259.948,0« 

31B.689.763.09 

DECRETO N? 32.355 DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar ao orçamento da Carteira 
de Previdência das Serventias não 
Oficializadas da Justiça do Estado de 
São Paulo, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de C r í 

2.359.204.631,00 (dois bilhões, trezentos e cinqüenta e 
nove milhões, duzentos e quatro mil, seiscentos e trinta 
e um cruzeiros), suplementar ao orçamento da Carteira 
de Previdência das Serventias não Oficializadas da Justi
ça do Estado de São Paulo, observando-se as classifica
ções Institucional, Econômica e Funcional-Programática, 
conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o § 1?, do artigo 43, 
da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março de 1964, 
incluíndo-se o Elemento Econômico 3 1 9 2 — Despesas 
de Exercícios Anteriores, sendo: 

I — CrS 288.256.686,00 (duzentos e oitenta e oito 
milhões, duzentos e cinqüenta e seis mil, seiscentos e oi
tenta e seis cruzeiros), nos termos do inciso I. 

II — CrS 1.591.013054,00 (hum bilhão, quinhentos 
e noventa e um milhões, treze mil e cinqüenta e quatro 
cruzeiros), nos termos do inciso II, e 

III — CrS 479.934.891,00 (quatrocentos e setenta e 
nove milhões, novecentos e trinta e quatro mil, oitocen
tos e noventa e um cruzeiros), nos termos do inciso III. 

Artigo 3? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 1990 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de setembro de 1990. 

3.1 .9 .2 
3.2.5.1 
3 .2 .5 .2 

DESPESAS DE E X E R C Í C I O ! ; • 
I N A 1 1 V 0 5 
PENSIONISTAS 

1 . 
1 .934.891.«• 

ie.718.BI8.»« 
707 . 4 5 9 . 722 . •• 

•ilJfl - I li I AL 

ATIVIDADES CORRENTE 
ASSIST.PRfV.5CRVEN1IAS NAO OFICIALIZADAS 

1 5 . 8 2 . 4 9 2 . 2 . 187 2 . 3 J 9 . 2 0 4 . ALI 1 . «9 

T O T A I S . . . 2 .359.204.631. 

? . : 1 ^ 9 . 2 « 4 . A 1 1 . « « 

2 . 3 5 7 . 2 0 4 . 6 3 1 . « « 

TOTAL 

; ' . 3 S 9 . 2 « 4 . A 3 1 . « • 

2 . 3 5 9 . 2 9 4 . £ 3 1 . • * 

14 SECRETARIA DA ADMINJ SIRACAO 

1 4 . 8 « CART.PREV.OAS SERV.N.OF.JUSf .ESI.S.PAULO 
3 .1 .2 .0 MATERIAL DE CONSUMO 
3 .1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 

" SUII 101 AL . . . . 

I O T A L . . . . 

ATIVIDADES COHRTNir 
ASSJST.PREV.SERVENIIAS NAO or1C1ALlZADAS 

15.82.492.2.187 4 7 9 . 9 3 4 . 0 V 1 . « 9 

T O T A I S . . . 4 7 9 . 9 3 4 . 8 9 1 • 0 » 

7 4 . • • « . • « • . • « 

4 0 5 . 9 3 4 . B 9 1 , 9 « 

4 / 9 . 9 3 4 . 8 7 1 , « • 

4 7 9 . 9 3 4 . 8 9 1 . « • 

T Ol AL 

4 7 9 . 9 3 4 . 8 9 1 . « • 

4 / V . V 3 4 . 8 7 I , « • 

TABELA 3 - Bliri THFNIACAO WM ORES EM CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTAOO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB—PROGRAMA A N Í V E L DE ELEMENTO 

ORGAO 1 4 . 8 « - CAR1.HREV.OAS SERV.N.OF.JUST.ESI.S.PAULO 

CATEGORIA ECONÓMICA E S P E C I F I C A Ç Ã O 
T O T A L — S U B P R O G R A M A S : 

15.82.492 

3 .1 .9 .2 
1 . « 3 4 . 8 9 1 . 9 8 
3 .2 .5 .1 

1 6 5 « . 7 1 8 . 8 1 8 . 0 « 
3 . 2 . 5 . ? 

7 « 7 . 4 5 « . 9 2 2 . 0 0 

T O T A I S 
2 3 5 9 . 2 « 4 . 6 3 1 . » « 

DESPESAS 1>E FXERCICIOS ANTERIORES 
1 . 0 3 4 . B 9 1 . « « 

INATIVOS 
1 A S 0 . 7 1 8 - B i a . « « 

PENSION!5IAS 
? « 7 . 4 S « - 9 2 2 . « « 

2359.204.631 

TABELA 3 - REDUÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A N Í V E L DE ELEMENTO 

ORGAO 1 4 . 8 « - CART.PREV.DAS SERV.N.0F.JUST.EST.S.PAULO 

CATEGORIA ECONÓMICA E S P E C I F I C A Ç Ã O 
T O T A L S U B P R O G R A M A S 

15.82.492 

3 . 1 . 2 . « MATERIAL DE CONSUMO 
7 4 . • « • . « « • , • « 7 4 . . « • « . • • 

3 . 1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 
4«5.934.B91. • • 4 9 5 . 9 3 4 . 8 9 1 , » « 

T O T A I S 
4 7 9 . 9 3 4 . 8 9 1 , « • 4 7 9 . 9 3 4 . 8 9 1 , « • 

300.«90.099,99 

3 0 0 . 9 9 0 . 9 0 9 . e e 

3 9 9 . 0 0 0 . 9 9 9 . 9 9 

TOTAL 

3 0 0 . 0 0 0 . 9 0 0 , e e 

3 0 0 . 0 9 0 . 9 0 9 . 9 0 

3 9 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

L j 90 .000 -000 ,90 

3 0 9 . 0 0 9 . 9 9 9 . 9 9 

T O T A L 

39«.999.9ee . ee 

3 0 9 . 9 9 0 . 0 0 0 . 0 0 

í 0 T A L 
PROJETOS CORRENTE CAPITAL 
AEROPORTOS DO INTERIOR - OBRAS 

16.87.523.1.206 390.099.999.99 

T O T A I S . . . 399.990.909,99 

http://31B.6Bt.763.%c2%bb%c2%ab
http://ie.718.BI8.%c2%bb%c2%ab
http://300.990.909.ee
http://9ee.ee

